INDICAÇÃO Nº    302         , DE 2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine providências urgentes no sentido de destinar recursos à APM – Associação de Pais e Mestres, da Escola Estadual Maria Luiza de Guimarães, localizada no município de São José dos Campos, para construção da cobertura da quadra esportiva. 

JUSTIFICATIVA.


A presente Indicação, objetiva medidas no sentido de que seja destinado recursos pelo Estado de São Paulo, à APM – Associação de Pais e Mestres, da Escola Estadual Maria Luiza de Guimarães, localizada no município de São José dos Campos, na Vila do Carmo, no bairro Santana, para construção da cobertura da quadra esportiva. 
A Escola Estadual Maria Luiza de Guimarães, existe há 39 anos, sendo uma importante escola do município de São José dos Campos, sendo motivo de orgulho da população do bairro de Santana, e uma referência como unidade escolar no município. 

Entretanto, apesar de contar com aproximadamente 1.600 alunos matriculados, a Escola Estadual  Maria Luiza de Guimarães, não possui uma quadra esportiva coberta, situação esta que tem gerado grandes transtornos aos alunos, pois quando chove não podem utilizar a quadra esportiva.

Assim, diante do grande número de alunos da escola, bem como a possibilidade de utilização da quadra coberta também para realização de eventos sociais, culturais e recreativos, a construção da cobertura da quadra esportiva da Escola Estadual Maria Luiza de Guimarães, é medida de extrema importância para a contínua melhoria da qualidade de ensino, bem como um importante instrumento de incentivo à prática esportiva pelos alunos.
Sala das Sessões,         


Carlinhos Almeida


  Deputado – PT
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